
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº    DE 2025

Requerimento  de  visita  técnica  ao

Estado  de  Pernambuco  da  Subcomissão

Especial,  para  a  fiscalização  da

implementação  da  Lei  Orgânica  Nacional

das  Polícias  Militares  e  Corpos  de

Bombeiros Militares, Lei  nº  14751/23,  e da

Lei Orgânica Nacional das Polícias Civis, Lei

nº 14.735/23.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a realização de visita técnica institucional da Subcomissão Especial

para  a  fiscalização  da  implementação  no  Estado  de  Pernambuco  da  Lei

Orgânica Nacional das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, Lei

nº 14751/23, e da Lei Orgânica Nacional das Polícias Civis, Lei nº 14.735/23, a

ser realizada no dia 30 de junho de 2025.

 Essa  visita  técnica  contribuirá  para  o  fortalecimento  das

instituições  de  Segurança  Pública  no  Estado  de  Pernambuco,  assim  como

fiscalizar o andamento da implementação da Lei Orgânica Nacional, que irá dar
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mais condições de trabalho e qualidade de vida para operadores da segurança

pública estadual.

Nestes termos, pede deferimento.

Sala da Comissão, em        de junho de 2025.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)
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